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DECRETON°24.043,DElsDEDEZEMBRODE2025.    L  :À          "

Abre, no âmbito do Poder Legislativo municipal, o
crédito   adicional   suplementar   no   valor   de   R$
203.000,00    (duzentos    e    três    mil    reais),    com
recursos oriundos de anulação de dotação na forma
que indica e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso
de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seus arts. 41, inciso 1, 42
e 43, §  1°,  inciso 111; como também autorizada pela Lei n° 2.934, de  I 4 de outubro de 2024, art. 66,

parágrafo único e pela Lei municipal n° 2.958, de 24 de dezembro de 2024, art.  6°,1, a,  §  |°.,

DECRETA:

Art.  1°  Fica  aberto  no  Orçamento  Municipal  vigente,  no  âmbito  do  Poder  Legislativo,  o
crédito adicional  suplementar no  valor de  R$ 203.000,00  (duzentos  e três  mil  reais) destinado ao
reforço de  dotações  e correção da natureza da despesa,  conforme discriminado  no  Anexo  Único
deste Decreto.

Art. 2° Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art.  [°, ficam
anuladas  parcialmente,   no  mesmo  Orçamento,   as  dotações   indicadas  no  Anexo  Único  deste
Decreto.

Art.  3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  ficando revogadas todas as
disposições em contrário.

Vitóría da Conquista -BA,  18 de dezeinbro de 2025.
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Abre,   no  âmbito  do   Poder  Legislativo  municipal,  o  crédito  adicional  suplementar  no  valor  de   R$
203.000,00 (duzentos e três  mil  reais),  com  recursos oriundos de anulação de dotação  na forma que
indica e dá outras providências.

A   PREFEITA   MUNICIPAL   DE   VITÓRIA   DA  CONQUISTA,   Estado   da   Bahia,   no   uso   de   suas
atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seus arts. 41,  inciso 1, 42 e 43,  § 1°,
inciso  111;  como  também  autorizada  pela  Lei  n°  2.934,  de  14  de  outubro  de  2024,  art.  66,  parágrafo
único e  pela Lei municipal n° 2.958, de 24 de dezembro de 2024. art.  6°,1,  a,  §  1°:

DECRETA:

Art.   1°   Fica  aberto   no   Orçamento   Municipal  vigente,   no   âmbito   do   Poder   Legislativo,   o   crédito
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Ait.   3°   Este   Decreto   entra  em  vigor  na  data  de   sua  publicação,   ficando   revogadas  todas   as
disposições em contrário.

Vitória da Conquista -BA, 18 de dezembro de 2025.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

ANEXO ÚNICO

1900 - CÂMARA MUNICIPAL

UNIDADE°RT&#AEN PROJETO
ELEMENTO FR ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO

ATIVIDADE (RS) (RS)

1901 0103100081.089
4.4.90.52 -EquipamentoseMaterialPermanente

1.500 0,00 14.500,00

1901 0103100082.001

3.1.90.11 -Vencimento eVantagensFixas-PessoalCivil

1.500 0,00 113.571,47

1901 0103100082.001 3.1.90.13 -ObrigaçõesPatronais
1.500 203.000,00 0,00

1901 0103100082.001 3.3.90.14 -Diárias-Civil 1.500 0,00 13.994,70
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TOTAL GERAL R$ 203.000,00

Abre,  no âmbito do Poder Executivo  municipal]  o Crédito Adicional Suplementar no valor de  R$524,58
(quinhentos  e vinte  e  quatro  reais  e  cinquenta e oito  centavos),  com  recursos oriundos  de  Superávit
Financeiro na forma que indica e dá outras providências.

A  PREFEITA  MUNICIPAL   DE   VITÓRIA   DA  CONQUISTA,   Estado   da   Bahia,   no   uso   de   suas
atribuições  legais,  com  fundamento  no  artigo 43,  §  1°,  inciso  1,  e  §  2° da  Lei  Federal  n° 4.320,  de  17
de  março  de  1964,  e  na forma do  artigo  6°,  inc:iso  1]  alínea  "b..,  da  Lei  Municipal  n°  2.958,  de  24  de
dezembro de 2024; e

CONSIDERAND0 a existência de Superávit Financeto apurado em Balanço  Patrimonial,  no exercício
de 2024, na Fonte de Recursos 2.569-Outras Transferências de Recursos do FNDE;

DECRETA:

Art.1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente,  no âmbito do  Poder Executivo, o crédito adicional
suplementar]  oriundo  de  Superávit  Financeiro,  no  valor  de  R$  524,58  (quinhentos  e  vinte  e  quatro
reais  e  cinquenta  e  oito  centavos),  destjnado  ao  reforço  das  dotações  e  correção  da  natureza  da
despesa, conforme discriminado no Anexo Único deste Decreto.

Art. 2° Ficam associadas as fichas de despesas indicadas no Anexo Único.

Art. 3° As despesas resultantes da abertura do crédito de que trata este  Decreto correrão  por conta
dos recursos de Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art.   4°   Este   Decreto   entra  em  vigor  na  data  de   sua  publicação,   ficando   revogadas  todas   as
disposições em contrário.

Vitória da Conquista -BA, 18 de dezembro de 2025.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

ANEXO ÚNICO

óRGÃO: 2400 -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE PROJETOATIVIDADE
ELEMENTO FRORÇAMENTARIA ACRÉSCIMO (RS)

2401 1236505022.088
3.3.90.93lndenizações          e

2.569 524,58
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SUPLEMENTAÇÕES
Ficha Código Descriçao Fonte Valor

0000005 19001901.0103100082 .001 MANUTENÇÃo E FUNcloNAnffiNTo DA cÂMARA MUNlclllAL L 50000000000

203 000,0031901300000 OBRIG^ÇÕES PATRONAIS

TOTAL: 203.000.00

uDlementacão/Anulacão Dotacão:  R$ 203.000.00 Íduzentos e três mil   reais t

ANULAÇÕES

Ficlla Código Dcscrição l`on'e Valor

0000014 190019010103100081089 ^MPLI^ÇÃO E MODERNIZ^ÇÃO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 1 _ç (XJmoooooo

14  500,0044905200000 EQU[P^MENTOS E MATERIM PERMANENTE

0000004 190019010103100082  001 MANUTENÇÀO E FUNCION^MENTO D^ CÂMARA MUNICIPAL ] 5«00000000

113.571,4731901100000 VENclmNTOS E VANTAGENS FixAs - pEssoM CIvm

0000007 19001901.0103100082 .001 MANUTENÇÃoEFUNcioNAmNTODAC`ÂMARAMuNicii.AL 15«Uümoo

13.994,7033901400000 DIÁRIAS - CIVIL

000001 1 190019010103100082.001 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CÂM^RA MUNIC]PAL 1 5 oooooomoo

60  933,8333903900000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA

TOTAL: 203.000,00
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